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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de concessão de Diária nº 032/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais), para a Senhora Patrícia Monaliza da Silva, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Finanças, portadora do CPF: 073.997.544-70, para no dia de 20 de maio de 2022, se deslocar a Caixa 
Econômica Federal – GIGOV na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo informações sobre o Contrato firmado com o Município de 
Itajá/RN referente a operação da linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para 
Infraestrutura e Sanemaneto junto a Caixa Econômica Federal. A saída está programada às 05h e com 
retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 033/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sem per noite, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais), para o Senhor Cidney Ferreira Lopes, ocupante do cargo de Consultor Contábil, portador do 
CPF: 053.807.344-64, para no dia de 20 de maio de 2022, se deslocar a Caixa Econômica Federal – 
GIGOV na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo informações sobre o Contrato firmado com o Município de 
Itajá/RN referente a operação da linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para 
Infraestrutura e Sanemaneto junto a Caixa Econômica Federal. A saída está programada às 05h e com 
retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 034/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais), para o Senhor Francisco Canindé da Cunha Lopes, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, portador do CPF: 011.771.524-79, para no dia 19 de maio 
de 2022, se deslocar ao Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de um Seminário de Qualificação do Desempenho 
na APS promovido pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), em parceria com a 
Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte (SES/RN) e o Conselho de Secretários 
Municipais do Rio Grande do Norte (COSEMS/RN). A saída está programada às 05h com retorno 
previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 035/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais), para a Senhora Ângela Priscila Xavier Medeiros, ocupante do cargo de Assessora 
Técnica, portadora do CPF: 063.652.044-77, para no dia 19 de maio de 2022, se deslocar ao Hotel 
Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de um Seminário de Qualificação do Desempenho 
na APS promovido pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), em parceria com a 
Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte (SES/RN) e o Conselho de Secretários 
Municipais do Rio Grande do Norte (COSEMS/RN). A saída está programada às 05h com retorno 
previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 036/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais), para o Senhor Melquisedek de Oliveira Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Planejamento, portador do CPF: 074.152.334-50, para no dia 19 de maio de 2022, se deslocar ao 
Hotel Holiday Inn na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de um Seminário de Qualificação do Desempenho 
na APS promovido pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), em parceria com a 
Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Norte (SES/RN) e o Conselho de Secretários 
Municipais do Rio Grande do Norte (COSEMS/RN). A saída está programada às 05h com retorno 
previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 037/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 
008.349.084-17, para no dia de 19 de maio de 2022, se deslocar a Caixa Econômica Federal – GIGOV 
na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo informações sobre o Contrato firmado com o Município de 
Itajá/RN referente a operação da linha de crédito do programa FINISA – Financiamento para 
Infraestrutura e Sanemaneto junto a Caixa Econômica Federal. A saída está programada às 05h e com 
retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 138/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. UMBELINA JAIRIS VIEIRA DA SILVA LOPES, portadora do CPF 
nº 011.251.154-67 para o cargo SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 139/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. MANOEL ARGEMIRO LOPES NETO, portador do CPF nº. 
703.915.074-35 para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011805/2022 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, designado pela Portaria nº 
504/2021  torna público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos 
de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011805/2022, Tipo Menor Preço Global, no dia 30 de maio de 2022, às 09:00 horas, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça Vereador José de Deus 
Barbosa, 70, Centro,  visando o Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para 
prestação de serviço de confecção de próteses odontológica total ou parcial, visando ampliar o acesso 
às ações de reabilitação em saúde bucal no município de Itajá/RN, conforme quantidades e 
especificações técnicas constantes no edital e seus anexos.  
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 
 

Itajá/RN, em 18 de Maio de 2022.  
 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 504/2022 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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